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PRE,Fã'[TURI*- [{UNICIPA[- D-fr SÃ LN[OUR^&O,
Estado de São Paulo

Praça da Bandeira, 600 - CEP:- 17.72A-0A0 - Tel:- (018) 3557-1192
CNPJ 46.4 7 7. 6 I 8/000 t -4 I

orÍcro N" 081/2025 PM§/ADM

Salmourão, 28 de Abril de 2.025.

A

-cfuana MUNTcTPAL DE SALMoURÃo
SATMOT'&AO - ESTÀDO DE SAO PAULO

REF. RESPOSTA - OFÍCrO NUMERO 44/2025.

Senhor Vereador,

Em atenção ao Ofício no 44/2025
protccoiado j unto a Prefeitura Municipai cie
do presente, expor ogue segue:

CMS PSC devidamente
Salmourão, vimos através

1 - Sim, em 2024 houve nomeação de servidor aposentado pelo
Regime GeraL da Previdência Socíal , ç[u.ê prêstou novo concurso prirblico.

2 - Servidor Nomeado por Portaria l{trnicipal, cópia anexa.

3 - Cargo anterior (MOTORISTÀ I). Cargo Atual (MOTORISTA);

4 - Data da exoneração (Portaria Anexa) ,'

5 Data na nomeação por novo eoncurso público (Portaria
Anexa) ;

6 - Àposentado pelo Regime Geral da Previdência Social e

aprovado em Concurso PúIrIico (Novo Vinculo).

Sericio o que tinhamos para o mom.ento e nos co.l ocando a

disposi-ção para escla::ecimentos adicionais que se fizerem necessários,
rei-t-eramos votos de estima e conslderação.

Respeitosamente /
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= sôNta cRisrrNA .rÀcoN GABau =
Prefeita Murricipal
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Slustríssimo Senhor
àrÁvro EDuARDo RoDRrcuEs.o^
$to. vEREÀDoR DA cÂMARÀ MUNrcrpAr, DE sÀLMouRÃo.
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PftEFEXTURA MUNIGtrP.&L Dff" S&LÁ4OUR^&O
Estado de São Paulo

Praça da liandeira. 600 * CEP:- 17.72A-OA{) - Tei:- (üi 8) 3557-1i92.
cN PJ 4 6.4 7 7. 6 I 8/040 t -4 I

= PORTARIA ITÚMERO 3.841, DE ()5 DE JULHO DE 2.O24 =

sÔrute cRlsTlNA JACON GABAU, Prefeita do Município de
Salmourão, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

Considerando a aprovação em concurso público 01/2023,
realizado pela Prefeitura Municipal de Saimaurão.

RESOLVE:

Artigo 1o - Contratar MARIO XAVIER CPF. 004.960.368-07, para
ocupar o Carqo de Provimento Efetivo_ de MOTORISTA junto a Prefeitura Ít/unicipal de
Salmourão.

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
tendo seus efeitos retroativos a dada de 01 10712024, revogadas as disposiçôes em
contrário.

Prefeitura Municipal de Salmourão, 05 de Julho de 2.024
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Prefeita unici
GABAU =

I

Registrada e Publicada por afixação na sede da Prefeitura Municipal de Salmourão,
na data supra, nos termos do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal.
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PRfiTEITURi+. MUNICIPA,L DE §ALMOURÃO
I,lstarlo dc Silo Paulo

Praça rh llanrlcirn. (r00 - CIilt:- 17.720-(m0 -l'cl:- (01Íl) 3557-l192.
cN l,J I 6.1 7 7.6 I 8/000 Í -4 I

= FORTARIA I{ÚMNNO 3.O7O, DE 06 DE DEZEITIBRO DE 2.O17 =

Artso§ -rosÉ DE ÀrJ.{ErDA. pre f ei Lo
Muni ciJri o <ln Salrnourãor EsLarlo cle
Paulo. no uso das atribuiçôes que
confcre o inciso VI do artiga 58 da
ArgânLca do Munieípio de Salaaurão/SP,

do
5ão
the
Leí

RESOLVE:

À.rtigo 1a * Exonerar a partir çlo dia O5/L2/2OL7, por
motivo de aposentadoria. o srsrvidor uÁnro xAvIER, RG. n" 8.477.823 ssP/sP
§sP/sP, devidamente concursado no cêrgo de t&?oR.fsÍ,!. I.

autorizado a

ciefinitivo, do

Sahrourão/SP.

Parágrafo Unico - Eica o

adotar medidas relacionadas
vinculo empregaticio junto

Departamento de Pessoal,
â revogação, em caráter

a Prefeitura Municipal de

Artigo 2o - Esta Port.aria entrará em vigor
sua publicaÇão, tendo seus efeitos retroativos a data de

revcgadas as disposiçÕes em ,contrario.

Prefeit.ura Municipal de Salmo rã 06 de Dezem-bro de 2.017.

DÀ=
Itrefaito

Ragistrada e ?rtblieada por afixação na sede rfo Srefeitura de
§a.lraourâo, na data aryra, noa do artigo 79 da l,ei

da data de

0s/t2/2aL1,
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§ecrotário da Àdniniotração
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